
TRT-3 nega vínculo empregatício entre médico e
operadora de plano

17/03/2025

Os julgadores da 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 3 Região (MG), por unanimidade, negaram provimento
ao recurso de um médico que buscava o reconhecimento de vínculo empregatício com uma empresa de plano de saúde
que atua na capital mineira. A decisão é de relatoria do desembargador Paulo Maurício Ribeiro Pires.

Constatou-se que o profissional prestava serviços à empresa com autonomia, desenvolvendo suas atividades sem a
presença dos pressupostos estabelecidos no artigo 3º da Consolidação das Leis do Trabalho, sobretudo a subordinação
jurídica. Diante disso, foi mantida sentença oriunda da 22ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, que já havia descartado a
relação de emprego pretendida na ação.

O profissional alegou que foi admitido pela empresa em 2016, para atuar
como médico geriatra, realizando atendimentos pelo plano de saúde da
ré em Belo Horizonte. Relatou que, em 2018, foi compelido a constituir
pessoa jurídica para que continuasse a trabalhar para a ré, mas sem
qualquer mudança na forma de execução das atividades.

Afirmou que sempre atuou na condição de empregado, mas jamais teve
anotada a Carteira de Trabalho e Previdência Social e não recebeu os
direitos trabalhistas devidos. Relatou ainda que cumpria horário fixo,
não tinha autonomia para gerenciar sua agenda e estava subordinado às
diretrizes da empresa, inclusive quanto ao valor das consultas,
caracterizando a subordinação jurídica necessária para o vínculo. Contou
que, em 2023, foi informado sobre a rescisão imotivada do contrato de
trabalho.

A empresa se defendeu alegando que o médico atuava de forma
autônoma, estabelecendo seus próprios horários e assumindo os riscos da
atividade, por meio da pessoa jurídica que constituiu para prestar
serviços. Argumentou que ele tinha plena liberdade profissional, atendendo consultas de acordo com sua conveniência e
disponibilidade, sem obrigatoriedade ou controle direto da empresa, podendo, inclusive, solicitar o cancelamento ou o
reagendamento das consultas.

As testemunhas ouvidas confirmaram a tese da ré. Os relatos demonstraram que o médico tinha liberdade para gerir sua
agenda, definindo os dias e horários de atendimento, não havendo controle de jornada típico de um empregado.

Segundo o apurado, havia a possibilidade de bloquear a agenda/cancelar atendimentos, conforme a própria conveniência
do autor, e a “penalidade” limitava-se ao não recebimento pelos atendimentos não prestados. Essas circunstâncias, como
observou o relator, também estão atreladas à natureza do contrato de trabalho autônomo, já que a remuneração ocorre
apenas quando há efetiva prestação dos serviços.

Bingo do vínculo

O relator destacou que, para o reconhecimento do vínculo empregatício, é indispensável a presença concomitante dos
pressupostos como pessoalidade, não eventualidade, onerosidade e subordinação. No caso, ficou provada a ausência da
subordinação jurídica, elemento que se caracteriza pela submissão do empregado ao poder diretivo do empregador e que
representa o principal traço distintivo entre o empregado e o profissional autônomo.

“A diferença central entre as figuras do trabalhador empregado e do trabalhador autônomo reside, portanto, na existência
da subordinação: enquanto esta traduz a circunstância juridicamente assentada de que o trabalhador acolhe a direção
empresarial no tocante ao modo de concretização cotidiana de seus serviços, a autonomia traduz a noção de que o próprio
prestador é que estabelece e concretiza, diuturnamente, a forma de realização dos serviços que pactuou prestar”, frisou o
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relator.

Sobre o contrato de prestação de serviços celebrado entre a empresa e a pessoa jurídica constituída pelo médico, o
desembargador ressaltou que a legalidade da contratação tem amparo na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que
autoriza a chamada “pejotização” (prática em que empresas contratam trabalhadores como prestadores de serviços por
meio de pessoas jurídicas) em casos de terceirização lícita de serviços.

O julgador ainda ponderou que, no caso, o reclamante se enquadra na condição de trabalhador hipersuficiente (artigo 444
da CLT), tendo em vista que possui diploma de curso superior e que sua contraprestação mensal era, em média, igual ou
superior a duas vezes o limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, como constou das notas
fiscais apresentadas no processo.

O grau de instrução elevado do reclamante, de acordo com o desembargador, indica que ele estava plenamente ciente das
implicações de prestar serviços à empresa mediante a interposição da pessoa jurídica por ele constituída ou sem o registro
na Carteira de Trabalho e Previdência Social.

Diante do entendimento de que a relação entre o médico e a empresa caracterizava-se por um contrato de natureza
autônoma, foi mantida a decisão de primeiro grau que julgou improcedente o pedido de vínculo de emprego. Com
informações da assessoria de imprensa do TRT-3.

Clique aqui para ler a decisão
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